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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO 2022/2024 
CNPJ: 17.935.370/0001-13 

cevem., 
edito° 

~tôo lekiertre 
mo, 1031.M,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0065/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS PESADAS (RETROESCAVADEIRA, PA 
CARREGADEIRA E PATROL) INCLUSO OPERADOR, COMBUSTIVEL, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

Aos 07 dias do mês de junho de 2022, no Prédio da Sede da Prefeitura Municipal de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG), situado à 
Praça Erasmo Cabral, n° 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG) o DD. Prefeito Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), 
Ronaldo Laurindo Bueno, nos termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente a lei n.° 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto 
Municipal n° 1.602 de 13 janeiro 2.009 (que regulamenta o SRP na modalidade pregão), e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 0028/2022, por deliberação da 
Pregoeira do município, resolve registrar os preços para a LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS PESADAS (RETROESCAVADEIRA, 
PA CARREGADEIRA E PATROL) INCLUSO OPERADOR, COMBUSTIVEL, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA1MG, tendo sido 
os referidos Preços oferecidos pela empresa ANTÔNIO REGINALDO OLIVEIRA MARTINS & CIA LTDA estabelecida à Avenida Padre 
Lourenço da Costa Moreira, n.° 2477, bairro Nossa Senhora de Fátima, na cidade de Itajubá/MG inscrita no CGC sob o n.° 
03.320.676/0001-50, I.E. 324074968.00-81, representada neste ato, pelo Sr. António Reginaldo Oliveira Martins, portador de R.G. n.° MG-
5.539.544 e CPF n.° 772.488.486-20 e cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas 
que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto principal do presente instrumento, o Registro de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS PESADAS (RETROESCAVADEIRA, PA CARREGADEIRA E PATROL) INCLUSO OPERADOR, 
COMBUSTIVEL, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. A vigência da ata será de 07 de 
junho de 2022 até 07 de junho de 2023. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 40, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o município não será obrigado a realizar os serviços referidos ou adquirir os produtos nesta ata, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei 
Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

I — Os Preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão Presencial Para registro de Preços de n° 0028/2022. 

Item Produto Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MíN. 7.140 
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,50 M 
(COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA) 

2000 HORAS 189,90 379.800,00 

02 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 
HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG 
(COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA) 

2000 HORAS 224,90 449.800,00 

03 PATROL MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 2000 HORAS 286,50 573ÃO , ó" 
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LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 
13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M (COM 
OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA) 

R$ 1.402.600,00 (Um milhão, quatrocentos e dois mil, seiscentos reais). 
II - Em cada fornecimento/execução decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto Municipal n° 1.602 de 13 janeiro 
2.009, que regulamenta o SRP na modalidade pregão, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial 
Para Registro de Preços n° 0028/2022 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso independentemente de 
transcrição. 
III - Em cada fornecimento/execução, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no Pregão Presencial Para 
Registro de Preços de n° 0028/2022 pelas empresas detentoras da Presente ATA, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

I - Nos serviços executados, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS UTEIS APÓS EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO OU 
REQUISIÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICIPIO (DE FORMA PARCELADA), tanto na zona urbana, quanto na zona rural, 
conforme estipulado pela administração dias e será contado a partir da Ordem de serviços. 
II - O local da entrega, em cada fornecimento, será em locais pré-determinados pela administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

I — O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 10° (décimo) dia útil posterior à data de 
apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega dos produtos e realização dos serviços, em consonância com a Ordem de 
Fornecimento, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão 
competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
II - A CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

I - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos de serviços efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a realização deles decorrente estiverem previstos para data posterior a do seu vencimento. 
II - Se a qualidade dos serviços realizados não corresponder as especificações exigidas, no edital de Pregão Presencial que precedeu a 
presente Ata, a realização dos serviços executados e apresentados serão questionados junto à detentora para sua correção/substituição, 
no prazo máximo de dois (02) dias independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada solicitação de serviços deverá ser realizado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, 
oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário dos serviços, a quantidade pretendida, o local para a entrega ou 
realização, o carimbo e a assinatura do responsável. 
IV - Os serviços realizados deverão ser discriminados e acompanhados das respectivas notas-fiscais. 
V - Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, estadual e municipal, vigente no período da 
execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela licitante na execução das obras; 
VI - Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que a licitante utilizar, direta ou indiretamente, na 
execução dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar, bem como a de primeiros socorros a seus empregados em casos de 
acidente de trabalho. 
VII - Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) 
necessários à segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, 
previstas na legislação em vigor. 
VIII - Garantir a qualidade do objeto fornecido. 
IX - Na ocasião da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar cópia autenticada dos documentos (certificado de registro e 
licenciamento / seguro obrigatório / IPVA) e apólice de seguros contra terceiros e acidentes pessoais das máquinas e equipamentos, 
conforme especificação no Anexo I, deste Edital. 
X - As despesas com combustíveis, lubrificações, lavagens, peças, manutenção (reparos mecânicos necessários à sua manutenção 
preventiva e/ou corretiva, pneus, motorista, encargos, impostos e outros mais dos veículos, serão de inteira responsabilidade da contratada; 
XI - Substituir, sempre que exigido pelo Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, sem interrupção do serviço, qualquer um dos 
motoristas/operadores cujo desempenho, saúde, conduta moral ou profissional seja considerada prejudicial, inconveni te eNJ i satisfatória 
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ao interesse do serviço. A solicitação de substituição será escrita e encaminhada pela Fiscal do contrato, facultada a apresentação de 
motivos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

I - A não entrega do(s) produto(s) ou realização dos serviços no prazo assinalado, importará na aplicação de multa diária na ordem de 0.3% 
(três décimos por cento) até o 300 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do Fornecimento ou serviços não Realizados. 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente 
cancelamento da nota de empenho, Ata de Registro de Preços, contrato ou documento correspondente. 
III - O fornecimento de produtos(s) ou a realização dos serviços fora das características originais, também ocasionará a incidência de 
multas previstas, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não fornecimento ou realização, igualmente, será 
aplicada as multas previstas no caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
IV - As eventuais multas aplicadas, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem da reparação 
de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em 
apreço. 
V - A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da 
Administração Direta ou Indireta no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da 
aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
VI - Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens precedentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

I - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma do art. 65, II "d" da Lei n.° 8.666/93. 
II — As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém 
de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 
III — Para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, a comprovação do percentual se dará mediante a apresentação das notas 
fiscais de compra do produto, antes e depois da redução ou reajuste. 

CLÁUSULA NONA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos — Ficha: 450 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 73, II "a" e "b", da Lei 
Federal 8.666193 e demais normas pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, "a" e "b", da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

1 - Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B — a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 
C - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração; 
D - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
E - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

F - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços, caso de ser 
ignorado, incerto ao inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão oficial do município, 
considerando o cancelamento a partir da publicação. 

2 - Pela detentora, quando: 
3 
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A - mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
B - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a antecedência de 30(trinta) dias, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Integram esta Ata, o edital do Processo de Licitação n. ° 0172/2022 modalidade Pregão Presencial n. ° 0028/2022, seus anexos e as 
propostas das empresas classificadas no certame. 
II - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n° 1.602 de 13 janeiro 2.009, a Lei Federal 10.520/02, 
subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93, e sua alterações, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. 

SÃO SEBASTIÃ ISTA (MG), 07 de junho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE' SË STIÃO DA BELA VISTA - CONTRATANTE 
RONALDO LAUài\IDO BU O - PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO REGINALDO OLIVEIRA 
MARTINS E CIA 
LTDA:03320676000150 

ANTÔNIO REGINALDO OLIVEIRA MARTINS & CIA LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

<IQ .Inlichgnal por ON, CNO IREGINALDO 
OLIVEIRA WATIt45 E C11 LIDA 03320,5750:0150 

10.1554 ATOO 
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